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Gravatal

PREFEITURA

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 29/2021 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA DE VEÍCULOS LEVES E 
PESADOS

Publicação Nº 3114716

MUNICIPIO DE GRAVATAL. AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2021. PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 20/2021. O Prefeito Municipal de Gravatal, Sr. CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, torna público Processo Licitatório, critério de julga-
mento MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, Lei Federal Nº 8666/93 e atualizações, Lei Complementar 123/2006 e alterações e 
10.520/2002, abertura dia 07 de julho de 2021, às 09:00hs, objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MECÂNICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS, ORIGINAIS OU PARALELOS DE PRIMEIRA LINHA OU DA MARCA DO 

-
TA DO MUNICÍPIO DE GRAVATAL, COM OS SERVIÇOS DE REMOÇÃO QUANDO NECESSÁRIO, POR CONTA DA CONTRATADA, CONTENDO 

MÁQUINAS E/OU EQUIPAMENTOS QUE TIVER AS PEÇAS OU ACESSÓRIOS SUBSTITUÍDOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.” Mais in-
licitacao@gravatal.sc.gov.

br ou no site do município: https://gravatal.atende.net/ Gravatal, 24 de junho de 2021. CLEINILS RODRIGUES DA SILVA Prefeito Municipal.

DECRETOS 65/2021
Publicação Nº 3114635

DECRETO N.º 65 DE 24 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre o Remanejamento orçamentário e dá outras providências.”

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o que dispõe a Lei Municipal nº 2.099, de 22 de Dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Suplementa as dotações abaixo:
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 03 Secretaria Educação Inovação Esporte e Lazer
Projeto: 2.023 Apoio ao Ensino Superior

Total da suplementação: ..................................................................R$ 20.000,00

Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 03 Secretaria Educação Inovação Esporte e Lazer
Projeto: 2.023 Apoio ao Ensino Superior

Total da anulação: ...........................................................................R$ 20.000,00

Art . 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gravatal - SC, 24 de junho de 2021.
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

EDITAL EMERGENCIAL 07/2021 SEC. EDUCAÇÃO
Publicação Nº 3114673

EDITAL EMERGENCIAL SIMPLIFICADO N° 07/2021

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em especial no disposto a Lei Complementar 
-

ção de pessoal por prazo determinado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Inovação, Cultura Esporte e lazer, 
amparado em excepcional interesse público, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital.

EDITAL EMERGENCIAL 07/2021 SEC. EDUCAÇÃO
PubPubliclicaçãação No Nº 3º 3114114673673

EDITAL EMERGENCIAL SIMPLIFICADO N° 07/2021

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO PARA ATEN-PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO PARA ATEN
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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As contratações serão realizadas pelo regime estatutário, conforme o cargo, sendo que estas serão por tempo determinado e estritamente 
necessário para a consecução das tarefas.
O inteiro teor do Edital estará disponível no “site” www.gravatal.sc.gov.br, e DOM/SC, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato à 
obtenção desse documento.
Embora o processo seletivo nº 09/2018 encontra-se vigente até a data de 18/12/2021, este não supriu a vaga para tais cargos, conforme 
ofertada pela Secretaria Municipal de Educação através dos Editais de Chamada nº 12, 13 e 14, necessárias para o cumprimento do calen-
dário escolar 2021, o que demandou a abertura emergencial deste novo processo.

CARGO
ESCOLARIDADE
MÍNIMA

CARGA
HORÁRIA

VENCIMENTO VAGAS

- Auxiliar de Serviços Gerais 
feminino

Alfabetizado 40h R$ 1.166,20
01 vaga
+
reserva

Professor Ensino Fundamen-
tal:
- Anos Iniciais

devidamente registrado no Ministério da Educação– MEC.

Em sendo o candidato não habilitado, art.37 da LC 136/2009, deverá estar 
Cursando a partir da 3ª fase

20, 30h

Habilitado
20h - R$ 1.432,92
30h - R$ 2.149,38

Não Habilitado
20h - R$ 1.408,00
30h - R$ 2.112,00

01 vaga
+
reserva

que o local de trabalho será designado conforme a necessidade do Município.

As atribuições do cargo encontram-se nas legislações baixo mencionadas:

4 DO REGIME JURÍDICO

CARGO
REGIME
JURÍDICO

BASELEGAL

Auxiliar de Serviços Gerais feminino ESTATUTÁRIO LC022/2009–LC139/2010
Professor ESTATUTÁRIO LC 022/2009–LC 136/2009

5 CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
-

ção pública:

É vedada a celebração de contrato com a administração pública sem o preenchimento dos requisitos do item 5.1, observando, ainda, a 
vedação de cumulação de cargos públicos, o período de interrupção do contrato de trabalho e a inexistência de aplicação de penalidade de 
demissão ou perda de cargo público.

exclusivamente na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Eng. Annes Gualberto 371, Centro, Gravatal – SC.

para ser anexada na parte de fora do envelope.

como, não será aceito entrega posterior.

As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão o direito de excluir 

Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

www.pciconcursos.com.br
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Os documentos que o candidato deverá apresentar e/ou anexar cópia para a inscrição são os seguintes:

com a legislação pertinente.
Caso a documentação apresentada não cumpra as exigências estabelecidas neste edital, o candidato estará automaticamente eliminado da 
seleção.

7 DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

-
catório.

– Auxiliar de Serviços Gerais Feminino – Alfabetizado

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL COMPROVADANOCARGO PLEITEADO PONTOS

público,comprovado
Até a data de publicação do edital.

Máximo 5 pontos

até a data de publicação do edital.

 – Professor - Nível Superior ou cursando a partir do 3º fase.

TÍTULOS PONTOS
Graduação conforme disciplina inscrita
Especialização conforme a área inscrita
Mestrado
Doutorado
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL COMPROVADA NO CARGO PLEITEADO PONTOS

público comprovado até a data de Publicação do edital. Máximo 5 pontos

privado comprovado até a data de
Publicação do edital.

Máximo 2 pontos

mínima de12 horas. Máximo 3 ponto

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
O critério de desempate adotado aos candidatos será o seguinte:

10 DO RESULTADO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS
O resultado será divulgado no site www.gravatal.sc.gov.br e DOM/SC conforme cronograma anexo a este edital.

11 DOS RECURSOS
11.1. O candidato que se sentir prejudicado poderá interpor recursos mediante requerimento direcionado a Comissão de Seleção do Pro-

datas, ou via e-mail conforme indicado no cronograma anexo.

www.pciconcursos.com.br
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12 HOMOLOGAÇÃO

As contratações serão realizadas pelo regime estatutário por tempo determinado.

O candidato convocado para contratação deverá se apresentar perante o Departamento de Recursos Humanos do Município de Gravatal, no 
prazo máximo de dois dias úteis, após a convocação, sob pena da perda do direito ao preenchimento da vaga.
Na admissão o candidato deverá apresentar os documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos, sendo que a não apresen-
tação dos mesmos implicará na perda de todos os direitos ao preenchimento da vaga.

-
bilitação.

A remuneração do contratado na forma deste Edital será a prevista em lei própria da criação do cargo.
As infrações disciplinares atribuídas ao contratado por tempo determinado serão apuradas mediante Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurada ampla defesa.

dispensa desse prazo.
O tempo de serviço público objeto de contratação por tempo determinado será computado na forma prevista em Lei, observada a legislação 
relativa ao Regime Geral da Previdência Social- RGPS.

Constituição Federal, da Lei Federal Nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto N º 3.298, de 20 de dezembro de 
-

é compatível com a atribuição do cargo pretendido.

-

-

do Município, sem prejuízo das cominações legais aplicáveis.

pelos prejuízos que por ventura vierem a ter em decorrências da não atualização, inclusive os que levarem a compreensão de sua desis-
tência tácita.
A simples efetuação da inscrição não gera qualquer direito ao candidato.

mediante Decreto ou, após contratação, pela Secretaria Municipal de Educação, conforme o caso.
Não poderão ser contratados os interessados que:

para suprir necessidade emergencial e temporária.

As inscrições no presente processo, são gratuitas.
As contratações oriundas deste certame, serão com observâncias a LC 181/2015 – Lei das contratações por tempo determinado.

13 INTEGRAM ESSE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:

Cleinils Rodrigues da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
Nome Completo:
RG nº: ___CPF: ______Data de Nascimento: / /

www.pciconcursos.com.br
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Endereço: Número: _ Complemento: Bairro:
CEP: Município: Fone:residencial

Qual:

a mesma é compatível com a atribuição do cargo.
Cargo Pretendido:

Gravatal/SC, de ____________________de2021.

Assinatura do candidato

Candidato:__________________________________________________________________________
Gravatal/SC, / /2021

Assinatura do Servidor
ANEXO III
FORMULÁRIO PARA RECURSO
Nome:
Cargo Pretendido: _____________________________________________________________________________________

Educação, solicito a revisão de minha pontuação na Avaliação Curricular por Titulação, sob os seguintes argumentos:

Assinatura do candidato
Atenção:
1. Preencher o recurso com letra legível
2. Apresentar argumentações claras e concisas.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR 
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CALENDÁRIO DE DATAS PREVISTAS E LOCAL

CALENDÁRIO DATAS PREVISTAS LOCAL

Publicação do Edital 24/06/2021
www.gravatal.sc.gov.bre
DOM/SC

www.pciconcursos.com.br
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Impugnação ao Edital 25/06/2021

Protocolo Central junto a sedeadministrativa domunicípio
ou

e-mail:ensino@gravatal.sc.gov.br

Inscrições
28/04/2021
à 02/07/2021

Secretaria Municipal de Educação,sito a Rua Eng.Annes Gualberto,Centro,Grava-
tal/SC.

Divulgação dos
Resultados preliminar

05/07/2021
www.gravatal.sc.gov.bre
DOM/SC

Recursos contra o resultado preliminar 06/07/2021

Protocolo Central junto a sedeadministrativa domunicípio
ou

e-mail:ensino@gravatal.sc.gov.br

Resultado do recurso e homologação 07/07/2021
www.gravatal.sc.gov.bre
DOM/SC

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2021 - GVTUR TRANSPORTES - FMS
Publicação Nº 3114925

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

Contrato Nº: 2/2021
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 11.347.518/0001-12
Contratada: GVTUR TRANSPORTES LTDA ME
CNPJ: 07.186.735/0001-09
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2021
Licitação: Pregão Presencial 6/2021
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES QUE NECESSI-

-
SIDADE DESTA SECRETARIA DA SAÚDE”.
Vigência: Início: 23/06/2021 Término: 23/06/2022
Assinatura: 23/06/2021

MARIA PEREIRA CALEGARI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

www.pciconcursos.com.br


